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supracitada Lei Federal, em favor da TELECOMUNICAÇÕES
DE SÃO PAULO S/A, para o corrente exercício, no valor de
R$ 19.297,68 (Proc. 003/2002);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Paraguaçu Paulista, com fulcro no “caput” do artigo 25, da
supracitada Lei Federal, em favor da EMBRATEL - EMPRE-
SA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES, para o corrente
exercício, no valor de R$ 600,00 (Proc. 004/2002);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e tendo em vista a edição da Lei Complementar
897/01, bem como do Decreto 45.798/01 e Resolução SAP-
108/93, a situação de inexigibilidade de licitação reconheci-
da pela Diretoria da Penitenciária de Paraguaçu Paulista,
com fulcro no “caput” do artigo 25, da supracitada Lei
Federal, em favor da INTELIG-TELECOMUNICAÇÕES S/A,
para o corrente exercício, no valor de R$ 120,00 (Proc.
005/2002);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Paraguaçu Paulista, com fulcro no “caput” do artigo 25, da
supracitada Lei Federal, em favor da VESPER SÃO PAULO
S/A, para o corrente exercício, no valor de R$ 120,00 (Proc.
006/2002);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Paraguaçu Paulista, com fulcro no “caput” do artigo 25, da
supracitada Lei Federal, em favor da IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO S/A, para o corrente exercício, no valor de R$
1.955,35,00 (Proc. 007/2002);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Martinópolis, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supra-
citada Lei Federal, em favor da TELECOMINICAÇÕES DE
SÃO PAULO S/A, para o corrente exercício, no valor de R$
18.150,00 (Proc. 002/2002-PEMART);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Martinópolis, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supra-
citada Lei Federal, em favor da EMBRATEL - EMPRES BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES, para o corrente exercí-
cio, no valor de R$ 1.200,00 (Proc. 003/2002-PEMART);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Martinópolis, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supra-
citada Lei Federal, em favor da VESPER SÃO PAULO S/A,
para o corrente exercício, no valor de R$ 600,00 (Proc.
005/2002-PEMART);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Martinópolis, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supra-
citada Lei Federal, em favor da  INTELIG TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA, para o corrente exercício, no valor de R$
600,00 (Proc. 004/2002-PEMART);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Junqueirópolis, com fulcro no “caput” do artigo 25, da
supracitada Lei Federal, em favor da EXPRESSO DE PRATA
LTDA, para o corrente exercício, no valor de R$ 9.900,00
(Proc. 010/2002-PJ);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de Dra-
cena, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supracitada
Lei Federal, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS, para o corrente exercício, no valor
de R$ 4.950,00 (Proc. 013/2002-PD);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Lavínia, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supracitada
Lei Federal, em favor da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
S/A - IMESP, para o corrente exercício, no valor de R$
1.955,35 (Proc. 008/2002-PLAV);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Lavínia, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supracitada
Lei Federal, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS, para o corrente exercício, no valor
de R$ 4.537,50 (Proc. 007/2002-PLAV);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Lavínia, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supracitada
Lei Federal, em favor da VESPER SÃO PAULO S/A , para o
corrente exercício, no valor de R$ 330,00 (Proc. 005/2002-
PLAV);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Lavínia, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supracitada
Lei Federal, em favor da INTELIG - TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, para o corrente exercício, no valor de R$ 330,00
(Proc. 004/2002-PLAV);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Lavínia, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supracitada
Lei Federal, em favor da EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICAÇÕES, para o corrente exercício, no
valor de R$ 990,00 (Proc. 003/2002-PLAV);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de
Lavínia, com fulcro no “caput” do artigo 25, da supracitada
Lei Federal, em favor da EMPRESA TELECOMUNICAÇÕES
DE SÃO PAULO S/A, para o corrente exercício, no valor de
R$ 19.800,00 (Proc. 002/2002-PLAV);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria da Penitenciária de Pre-
sidente Prudente, com fulcro no “caput” do artigo 25, da
supracitada Lei Federal, em favor da EMPRESA DE TRANS-
PORTES ANDORINHA S/A, para o corrente exercício, no
valor de R$ 811,00 (Proc. 009/2002-PPP);

em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e suas alterações e tendo em vista a edição da
Lei Complementar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01
e Resolução SAP-108/93, a situação de inexigibilidade de
licitação reconhecida pela Diretoria do Centro de Progres-
são Penitenciária de Valparaíso, com fulcro no “caput” do
artigo 25, da supracitada Lei Federal, em favor da EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, para o cor-
rente exercício, no valor de R$ 4.950,00 (Proc. 001/2002-
CPPV).

De 14-2-2002

Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26
da Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pelas Leis n.º
8.883/94 e e suas alterações e na competência a mim atri-
buída tendo em vista a edição da Lei Complementar 897/01,
bem como dos Decretos 45.798/01 e n.º 37.410/93 e Resolu-
ção SAP-108/93, a dispensa de procedimento licitatório
exarada pelo Diretor da Penitenciária “Maurício Henrique
Guimarães Pereira” de Presidente Venceslau, com fulcro
no artigo 24, inciso  VII, da supracitada Lei Federal, para
aquisição de Gêneros Alimentícios (frango), para o período
de  fevereiro a maio de 2002, a favor da firma CHAPECÓ
COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS, no valor de R$
14.887,62 (Proc. 15/2002 PMHGP).

De 15-2-2002

Ratificando, atendimento ao disposto no artigo 26 da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e na competência a
mim atribuída, tendo em vista a edição da Lei Complemen-
tar 897/01, bem como do Decreto 45.798/01 e Resolução
SAP-108/93,  a situação de inexigibilidade de licitação reco-
nhecida  pela Diretoria da Penitenciária “Maurício Henrique
Guimarães Pereira”, em favor da EMPRESA DE TRANS-
PORTES ANDORINHA S/A., para atender despesas com
requisições de passagens terrestres, no presente exercício,
no valor de R$ 9.000,00  (Proc. 04/2002 PMHGP).

PENITENCIÁRIA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE

Comunicado

Nos termos do Decreto 2º da Lei Estadual 7.857/92,
comunicamos a seguir os respectivos pagamentos realiza-
dos durante o mês de janeiro/2002, como segue:
Data de Pagamento, N.º da Ordem Bancária, N.º do Processo, Nome do Credor e Valor.
08jan2002 00085 0177/01 Caiua Serviços de Eletricidade S/A 12.069,21
10jan2002 00159 0059/01 Posto Brasil de Presidente Prudente Ltda. 1.856,43
10jan2002 00160 0004/01 Caiua Serviços de Eletricidade S/A 15.377,79
14jan2002 00274 0006/98 Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos 412,50
14jan2002 00275 0008/01 Vesper Sao Paulo S/A 291,42
15jan2002 00845 0068/01 Alimentar Comercio de Prod. Alimenticios Ltda. 969,60
15jan2002 00846 0068/01 Alimentar Comercio de Prod. Alimenticios Ltda. 297,00
15jan2002 00847 0132/01 Alimentar Comercio de Prod. Alimenticios Ltda. 558,00
15jan2002 00848 0068/01 Industria de Alimentos Modelo Ltda. 1.611,20
15jan2002 00849 0068/01 Lat. Irmaos Carlucci Ltda. 1.837,50
15jan2002 00850 0132/01 Rosamar de Mongagua Ltda. - ME 4.560,00
15jan2002 00851 0068/01 Industria de Alimentos Modelo Ltda. 1.520,00
15jan2002 00852 0068/01 Comercial Alesi de Alimentos Ltda. 167,60
15jan2002 00853 0068/01 Alimentar Comercio de Prod. Alimenticios Ltda. 969,60
15jan2002 00854 0068/01 Industria de Alimentos Modelo Ltda. 1.611,20
15jan2002 00855 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 1.417,20
15jan2002 00856 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 1.103,84
15jan2002 00857 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 1.024,00
15jan2002 00858 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 193,20
15jan2002 00859 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 3.047,00
15jan2002 00860 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 1.538,00
15jan2002 00861 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 1.608,00
15jan2002 00862 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 1.425,60
15jan2002 00863 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 193,20
15jan2002 00864 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 672,00
15jan2002 00865 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 55,10
15jan2002 00866 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 550,00
15jan2002 00867 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 468,00
15jan2002 00868 0092/00 Cia. Ultragaz S/A 507,00
15jan2002 00869 0092/00 Cia. Ultragaz S/A 507,00
15jan2002 00870 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 0,40
15jan2002 00871 0059/01 Posto Brasil de Presidente Prudente Ltda. 5.142,94
15jan2002 00872 0178/01 Empresa de Transportes Andorinha S/A 1.249,42
15jan2002 00873 0179/01 Antonio Sergio de Oliveira 194,67
15jan2002 00874 0179/01 Braz Calixto Oliveira 46,35
15jan2002 00875 0179/01 Claudio Roberto Hernandez Gandolfi 92,70
15jan2002 00876 0179/01 Edmilson Aparecido Rodrigues Correia 129,78
15jan2002 00877 0179/01 Eurides Gabarron 15,45
15jan2002 00878 0179/01 Givaldo Duarte dos Santos 46,35
15jan2002 00879 0179/01 Heverson Roberto Marcondes 14,18
15jan2002 00880 0179/01 Jesus Jose de Oliveira 61,80
15jan2002 00881 0179/01 Joao da Costa Ataide 108,15
15jan2002 00882 0179/01 Jose Carlos Ferreira do Nascimento 46,35
15jan2002 00883 0179/01 Jose Dirceu Hernandes Filho 92,70
15jan2002 00884 0179/01 Luiz Carlos dos Santos 386,25
15jan2002 00885 0179/01 Manoel Messias Ferreira 139,05
15jan2002 00886 0179/01 Maurilho Marques 123,60
15jan2002 00887 0179/01 Nilton Carlos de Oliveira 46,35
15jan2002 00888 0179/01 Perci de Souza 86,52
15jan2002 00889 0179/01 Roberto Avelino Muchiutti 448,05
15jan2002 00890 0179/01 Roberto Sidney Lopes 46,35
15jan2002 00891 0179/01 Salvador Cardoso 46,35
15jan2002 00892 0179/01 Sidnei Gregorio 61,80
15jan2002 00893 0179/01 Edson Carlos Chagas 92,70
15jan2002 00894 0179/01 Guilherme Maria José Junior 61,80
21jan2002 02343 0006/01 Intelig Telecomunicações Ltda. 12,07
30jan2002 03197 0068/01 Industria de Alimentos Modelo Ltda. 1.520,00
30jan2002 03198 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 155,90
30jan2002 03199 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 946,00
30jan2002 03200 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 468,00
30jan2002 03201 0068/01 Comercial Alesi de Alimentos Ltda. 95,60
30jan2002 03202 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 3.581,44
30jan2002 03203 0068/01 Alimentar Comercio de Prod. Alimenticios Ltda. 969,60
30jan2002 03204 0068/01 Alimentar Comercio de Prod. Alimenticios Ltda. 297,00
30jan2002 03205 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 2.058,56
30jan2002 03206 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 5.031,20
30jan2002 03207 0068/01 Agro Com.Peretti de Frutas e Verduras Ltda. 193,20
30jan2002 03208 0068/01 Industria de Alimentos Modelo Ltda. 1.611,20
30jan2002 03209 0068/01 Jose Octavio Sacchi 7.800,00
30jan2002 03210 0068/01 Lat. Irmaos Carlucci Ltda. 1.911,00
30jan2002 03211 0132/01 Rosamar de Mongagua Ltda. Me 4.537,20
30jan2002 03212 0092/00 Cia. Ultragaz S/A 507,00
30jan2002 03213 0078/01 Adriano Cesar Maldonado 68,81
30jan2002 03214 0078/01 Almir Castro de Oliveira 114,67
30jan2002 03215 0078/01 Braz Calixto Oliveira 65,53
30jan2002 03216 0078/01 Donizete Prieto 49,15
30jan2002 03217 0078/01 Glaucio Reinaldo Mendes Pereira 16,38

30jan2002 03218 0078/01 Jesus Jose de Oliveira 16,38
30jan2002 03219 0078/01 Joao da Costa Ataide 131,06
30jan2002 03220 0078/01 Luiz Carlos dos Santos 65,53
30jan2002 03221 0078/01 Manoel Barbosa Carneiro 114,68
30jan2002 03222 0078/01 Manoel Messias Ferreira 49,15
30jan2002 03223 0078/01 Maria Socorro Amancio Constante 65,53
30jan2002 03224 0078/01 Roberto Sidney Lopes 81,91
30jan2002 03225 0078/01 Valdeci Fidelis 98,29
30jan2002 03226 0078/01 Vilmar Cavalcante de Oliveira 16,38
30jan2002 03227 0078/01 Haroldo Collégio 49,15
30jan2002 03228 0078/01 Leoncio Ranieri Cristovão 98,30
30jan2002 03229 0078/01 Luiz Roberto Viana 49,15
30jan2002 03230 0078/01 Valmir Alves Portugal 16,38
30jan2002 03231 0078/01 Wisley Cardoso de Souza 16,38
30jan2002 03232 0078/01 Donizete Inocencio 65,53
Valor Total - 100.141,56

PENITENCIÁRIA “MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA”
PRESIDENTE VENCESLAU

Comunicado

Relação de Pagamentos efetuados no mês de Janeiro
de 2.002, em cumprimento ao artigo II da lei 7.857/92, res-
pectivamente:
Data - N.Ordem Banc. Nome Credor N. Proc. Valor
10.01.2002 2002OB00179 Caiuá Serviços de Eletricidade S.A 002/2001 R$ 9.783,09
10.01.2002 2002OB00180 Auto Posto  Terayama 212/2001 R$ 4.280,00
15.01.2002 2002OB01967 Ângelo Martins Mercearia  033/2001 R$ 407,94
15.01.2002 2002OB01968 Cial Alessi de Alimentos Ltda 033/2001 R$ 2.165,94
15.01.2002 2002OB01969 Agro Cial Peretti de Frutas  e Verd. Ltda. 033/2001 R$ 2.095,20
15.01.2002 2002OB01970 Jose Donizete de Araújo & Cia Ltda Me 198/2001 R$ 432,00
15.01.2002 2002OB01971 Agro Cial Peretti de Frutas e Verd.Ltda 033/2001 R$ 2.076,77
15.01.2002 2002OB01972 Agro Cial Peretti de Frutas e Verd.Ltda  033/2001 R$ 93,33
15.01.2002 2002OB01973 Agro Cial. Peretti de Frutas e Verd. Ltda 033/2001 R$ 239,70
15.01.2002 2002OB01974 Cial Alessi de Alimentos Ltda  033/2001 R$ 293,27
15.01.2002 2002OB01975 Ripel Com.de Papéis e Mat.de Escritório Ltda 181/2001 R$ 139,46
15.01.2002 2002OB01976 Ripel Com. de Papéis e Mat. de Escritório Ltda  181/2001 R$ 1.637,51
15.01.2002 2002OB01977 Ripel Com. de Papéis e Mat.de Escritório Ltda 181/2001 R$ 33,00
15.01.2002 2002OB01978 Ripel Com. de Papéis e Mat.de Escritório Ltda 181/2001 R$ 39,40
15.01.2002 2002OB01979 Ripel Com. de Papéis e Mat.de Escritório Ltda 181/2001 R$ 127,16
15.01.2002 2002OB01980 Kimp Limp Com.de Produtos  de Limpeza 182/2001 R$ 624,08
15.01.2002 2002OB01981 Kimp Limp Com.de Produtos  de Limpeza 182/2001 R$ 44,00
15.01.2002 2002OB01982 Simoleti Com de Cereais Frios Frutas e Leg.Ltda  033/2001 R$ 508,30
15.01.2002 2002OB01983 Industria de Alimentos Modelo Ltda   033/2001 R$ 2.295,20
15.01.2002 2002OB01984 Lat.Irmãos Carlucci Ltda  033/2001 R$ 1.323,00
15.01.2002 2002OB01985 Agro Cial Peretti de Frutas e Verd.Ltda 033/2001 R$ 423,01
15.01.2002 2002Ob01986 Agro Cial. Peretti de Frutas e Verd. Ltda 033/2001 R$ 93,33
15.01.2002 2002OB01987 Agro Cial. Peretti de Frutas e Verd. Ltda 033/2001 R$ 239,70
15.01.2002 2002OB01988 Simoleti Com.de Cereais Frios Frutas e Leg Ltda 033/2001 R$ 508,30
15.01.2002 2002OB01989 Ângelo Martins Mercearia 033/2001 R$ 1.915,10
15.01.2002 2002OB01990 Irmãos Kojo Ltda Me 033/2001 R$ 2.714,16
15.01 2002 2002OB01991 Industria de Alimentos Modelo  033/2001 R$ 2.295,20
15.01.2002 2002OB01992 Bom Bife Cial de Carnes de Bauru Ltda 033/2001 R$ 1.429,84
15.01.2002 2002OB01993 Alfa Frios Laticínios Ltda 033/2001 R$ 550,80
15.01.2002 2002OB01994 Empresa de Transportes Andorina 004/2001 R$ 940,40
15.01.2002 2002OB01995 Cia Ultragas AS 396/2000 R$ 2.308,15
15.01.2002 2002OB01996 Adilson Ricardo Bispo 240/2001 R$ 425,96
15.01.2002 2002OB01997 Saulo Zulin 241/2001 R$ 425,96
15.01.2002 2002OB01998 Matheus Bariani Filho 242/2001 R$ 65,53
15.01.2002 2002OB01999 Mario Takeo Koyama 243/2001 R$ 16,38
15.01.2002 2002OB02000 Simonete Maria Brito Botelho 244/2001 R$ 665,15
15.01.2002 2002OB02001 Alex Jorge Bareia Fidelis 245/2001 R$ 540,64
15.01.2002 2002OB02002 Nelson Pereira da Silva 246/2001 R$ 49,15
15.01.2002 2002OB02003 Terezinha Ramos do Nascimento 247/2001 R$ 297,87
15.01.2002 2002OB02004 Jean Ulisses Campos Carlucci 248/2001 R$ 366,98
15.01.2002 2002OB02005 Penit.Mauricio H.G.Pereira  249/2001 R$ 298,17
15.01.2002 2002OB02006 Sonia Aparecida da Silva 250/2001 R$ 68,81
15.01.2002 2002OB02007 Agilson Cardoso da Silva 251/2001 R$ 16,38
15.01.2002 2002OB02008 Adriano Oliveira 258/2001 R$ 154,50
15.01.2002 2002OB02009 Agilson Cardoso da Silva 258/2001 R$ 46,35
15.01.2002 2002Ob02010 Alba Rozana dos Santos 258/2001 R$ 185,40
15.01.2002 2002OB02011 Alex Herbela Eziliani 258/2001 R$ 77,25
15.01.2002 2002OB02012 Angélica Pelegrino 258/2001 R$ 61,80
15.01.2002 2002OB02013 Antonio Pereira Collete 258/2001 R$ 259,56
15.01.2002 2002OB02014 Arionaldo Lourenço 258/2001 R$ 46,35
15.01.2002 2002OB02015 Carlos Antonio  A Santos 258/2001 R$ 77,25
15.01.2002 2002OB02016 Carlos Tetzlaff 258/2001 R$ 339,90
15.01.2002 2002OB02017 Daniela Gonçalves de Lima 258/2001 R$ 370,80
15.01.2002 2002OB02018 José Aparecido Sanches Squiavolim  258/2001 R$ 216,30
15.01.2002 2002OB02019 José Aparecido da Silva 258/2001 R$ 139,05
15.01.2002 2001OB02020 José Aparecido dos Santos 258/2001 R$ 46,35
15.01.2002 2002OB02021 Penit. Mauricio H.;G.Pereira  258/2001 R$ 370,80
15.01.2002 2002OB02022 Lana Batista Gonçalves Sampaio 258/2001 R$ 108,15
15.01.2002 2002OB02023 Leandro Roberto Appolinario 258/2001 R$ 154,50
15.01.2002 2002OB02024 Luciana Cristina Fernandes  258/2001 R$ 123,60
15.01.2002 2002OB02025 Márcia Gomes Talavera 258/2001 R$ 679,80
15.01.2002 2002OB02026 Maria Aparecida de Souza 258/2001 R$ 247,20
15.01.2002 2002OB02027 Mario Takeo Koyama 258/2001 R$ 216,30
15.01.2002 2002OB02028 Penit Mauricio H,G.Pereira   258/2001 R$ 497,49
15.01.2002 2002OB02029 Penit.Mauricio H.G.Pereira 258/2001 R$ 173,04
15.01.2002 2002OB02030 Olezia Francisca da Silva 258/2001 R$ 61,80
15.01.2002 2002OB02031 Paulo César Bonini 258/2001 R$ 302,82
15.01.2002 2002OB02032 Roberto Amaral Santos 258/2001 R$ 139,05
15.01.2002 2002OB02033 Sergio Santana Tolosa 258/2001 R$ 139,05
15.01.2002 2002OB02034 Simonete Maria Brito Botelho 258/2001 R$ 432,60
15.01.2002 2002OB02035 Sonia Aparecida da  Silva 258/2001 R$ 692,16
15.01.2002 2002OB02036 Terezinha Ramos do Nascimento  258/2001 R$ 151,41
15.01.2002 2002OB02037 Vagner Luiz Polastri 258/2001 R$ 77,25
15.01.2002 2002OB02038 Voltaire Albertini 258/2001 R$ 346,08
15.01.2002 2002OB02039 Walter Gomes Ferreira 258/2001 R$ 324,45
15.01.2002 2002OB02040 Wellington Sanches 258/2001 R$ 293,55
15.01.2002 2002OB02041 Antonio Gomes Jardim 258/2001 R$ 61,80
15.01.2002 2002OB02042 César Ropero Cremonezi  258/2001 R$ 15,45
15.01.2002 2002OB02043 Cristiane R.Hernandes Alves  258/2001 R$ 185,40
15.01.2002 2002OB02044 Dirce Maria Arfeli Panucci 258/2001 R$ 259,56
15.01.2002 2002OB02045 Disney da Silva Ucero 258/2001 R$ 61,80
15.01.2002 2002OB02046 Graziela Cassemiro de Lima Samesima 258/2001 R$ 185,40
15.01.2002 2002OB02047 Guilherme Matias Brand 258/2001 R$ 185,40
15.01.2002 2002OB02048 Honório Tomokazu Massuda 258/2001 R$ 61,80
15.01.2002 2002OB02049 Marcos Luiz Gomes de Almeida 258/2001 R$ 61,80
15.01.2002 2002OB02050 Maria Cristina Ferraz Silva 258/2001 R$ 370,80
15.01.2002 2002OB02051 Mario Gonçalves Dias Junior 258/2001 R$ 61,80
15.01.2002 2002OB02052 Oscar Tase 258/2001 R$ 30,90
15.01.2002 2002OB02053 Rachel Meluci 258/2001 R$ 61,80
15.01.2002 2002OB02054 Silvio Carlos da Costa Ferreira 258/2001 R$ 123,60
31.01.2002 2002OB04133 Cial Alesi de Alimentos Ltda 033/2001 R$ 610,07
31.01.2002 2002OB04134 Cial Alesi de Alimentos Ltda 033/2001 R$ 296,74
31.01.2002 2002OB04135 Simoleti Com.de Cereais Frios Frutas e Leg.Ltda   033/2001 R$ 508,30
31.01.2002 2002OB04136 Industria de Alimentos Modelo Ltda 033/2001 R$ 2.301,28
31.01.2002 2002OB04137 Agro Cial Peretti de Frutas e Verduras Ltda 033/2001 R$ 424,03
31.01.2002 2002OB04138 Agro Cial Peretti de Frutas e Verduras Ltda 033/2001 R$ 94,40
31.01.2002 2002OB04139 Agro Cial Peretti de Frutas e Verduras Ltda 033/2001 R$ 241,82
31.01.2002 2002OB04140 Ângelo Martins Mercearia 033/2001 R$ 493,06
31.01.2002 2002OB04141 Cial Alesi de Alimentos Ltda 033/2001 R$ 2.344,78
31.01.2002 2002OB04142 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 003/2001 R$ 412,50
31.01.2002 2002OB04143 Leonardo Facholi Zambrini 258/2001 R$ 123,60
31.01.2002 2002OB04144 Empresa de Transportes Andorina S A  004/2001 R$ 724,74
31.01.2002 2002OB04145 Kleber Mendes Julio 258/2001 R$ 77,25
31.01.2002 2002OB04146 Cleber Eduardo de Medeiros  258/2001 R$ 46,35
Total R$ 63.171,51

PENITENCIÁRIA DE ANDRADINA

Termos de Contrato

Contratante: Penitenciária de Andradina
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: Prestação de serviço de correspondência agru-

pada em malote

Período de vigência: 01/01/2.002 a 31/12/2.002
Valor mensal: R$ 412,50
Valor total durante o exercício: R$ 4.950,00
Termo de Contrato
Contratante: Penitenciária de Andradina
Contratada: Telecomunicações de São Paulo S/A.
Objeto: Prestação de serviço com tarifas telefônicas
Período de vigência: 01/01/2.002 a 31/12/2.002
Comunicado

Considerando o resultado da pesquisa de preço reali-
zada pela Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos
desta Penitenciária de Andradina, conforme Decreto
34.350/91, concluiu que o preço ofertado pelo proponente
esta compatível com o praticado no mercado.

Extrato de contrato referente ao período de 01/02/2.002
a 31/05/2.002, conforme processo 9/2.002-PAND.

Contrato 14/2.002-PAND., contratante Penitenciária de
Andradina, Contratada Cooperativa Agrária e de Cafeiculto-
res da Região de Tupi Paulista, Valor R$ 17.075,20, vigência
01/02/2.002 a 31/05/2.002, objeto: Aquisição de Leite Pasteu-
rizado in natura tipo “C”, assinatura em 7-2-2002.

COORDENADORIA DE 
UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

Despachos do Coordenador

De 8-2-2002

Ratifico, em atendimento ao disposto ao artigo 26 da
Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizada
pelas Leis 8.883/94, de 8 de junho de 1994, e 9.648/98, de 27
de maio de 1998, e na competência a mim atribuída tendo
em vista a edição da Lei Complementar 897/01, de 9 de
maio de 2001, bem como do Decreto 45.798/01, de 9 de
maio de 2001, ambos publicados no Diário Oficial do Estado
de 10 de maio p.p. e Resolução SAP 108/93, a dispensa do
procedimento licitatório exarado pelo Diretor da Penitenciá-
ria “I” de Hortolândia, com fulcro no Artigo 24, Inciso VII, da
supradita Lei Federal, objetivando à aquisição de gênero ali-
mentício estocáveis para fornecimento desta unidade prisio-
nal durante o período de 01 de fevereiro de 2002 a 30 de
abril de 2002, no valor de R$ 7.140,96, em favor da Empresa
Rosematy Aparecida Gomes Franzé. (Proc. 15/2002)

De 15-2-2002

Ratifico em atendimento ao disposto no artigo 26 da
Lei Federal 8666/93, de 21 de junho de 1993, atualizada
pelas Leis 8883/94, de 08 de junho de 1994, e 9648/98, de 27
de maio de 1998, e, na competência que me foi atribuída,
pela edição da Lei Complementar de n.º 897/01, de 09 de
maio de 2001, bem como do Decreto n.º 45.798/01, de 09 de
maio de 2001, ambos publicados no Diário Oficial do Esta-
do de 10 de maio p.p. e Resolução SAP 108/93, de 20 de
setembro de 1993, a dispensa do procedimento licitatório
exarada pelo Diretor da Penitenciária “I” de Hortolândia,
com fulcro no artigo 24, inciso XII da supradita Lei Federal,
objetivando aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, a
critério de “Menor Preço” para o período 01/02 a
30/04/2002 junto ao CEASA/CAMPINAS para aquisição de
1.760 kg de quiabo e 9.360 kg de batata no valor total de R$
7.099,20. (Proc. 13/02)

Ratifico, em atendimento ao disposto ao artigo 26 da
Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, atualizada
pelas Leis 8.883/94, de 08 de junho de 1994, e 9.648/98, de
27 de maio de 1998, e na competência a mim atribuída
tendo em vista a edição da Lei Complementar 897/01, de 9
de maio de 2001, bem como do Decreto 45.798/01, de 9 de
maio de 2001, ambos publicados no Diário Oficial do Esta-
do de 10 de maio p.p. e Resolução SAP 108/93, de 20 de
setembro de 1993, a Inexigibilidade de Licitação declarada
pelo Diretor do Centro de Progressão Penitenciária “Prof.
Ataliba Nogueira” de Campinas, com fulcro no artigo 25,
“caput”, do já citado diploma legal, para cobrir despesas
com serviço de correspondência agrupada (malote), duran-
te o exercício de 2002, no valor estimado de R$ 825,00 em
favor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
(Proc. 21/02)

FUNDAÇÃO ESTADUAL 
PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL

Despacho da Diretora Executiva, de 15-2-2002

Processo FUNAP 744/02
Aplicando Multa Moratória a WBC Distribuidora Ltda.,

nos termos da RD 158/99, computando-se o valor total de
R$ 576,00

Faculta-se a defesa prévia da referida empresa, neste
processo, no prazo de 5 dias úteis, a partir da publicação
no D.O., nos termos do artigo 87, parágrafo 2º da Lei Fede-
ral 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Fede-
ral 8.883/94 e Lei Federal 9.648/98.

Extrato de Contrato

Contrato 1/2002
Modalidade : Inexigibilidade (inciso I art. 25 da Lei

Federal 8.666/93 e alterações posteriores).
Proc. Funap 50/2002
Contratante : Funap
Contratado: Elevadores Atlas Schindler S/A
Objeto : prestação de serviços de manutenção correti-

va e preventiva do elevador do edifício sede da FUNAP,
com fornecimento de peças

Data da Assinatura: 08/02/2002
Vigência : 20/02/02 a 19/02/03
Valor Estimativo: R$ 7.000,00

FAZENDA
Secretário: FERNANDO MAIDA DALL’ACQUA
Av. Rangel Pestana, 300 - Centro - CEP 01091-900

Fone: 3243-3400

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF-5, de 15-2-2002

Dispõe sobre o número máximo de parcelamentos
e de parcelas para os débitos não inscritos e inscri-
tos na dívida ativa, relativos ao Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o disposto no
§ 3º do artigo 570 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto nº 45.490, de 30-11-00, na redação dada pelo
Decreto nº 46.529, de 4-2-02, resolve:

Artigo 1º - Desde que atendidas as condições estabele-
cidas nos artigos 570 a 584 do Regulamento do ICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 45.490, de 30-11-00, os débitos fiscais
relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - ICMS poderão ser parcelados, observadas as seguin-
tes limitações em relação ao valor e ao número de parcela-
mentos e à quantidade de parcelas:

I - 1 (um) parcelamento de débito fiscal não inscrito na
dívida ativa, com número de parcelas não superior a 24
(vinte e quatro), desde que a soma dos valores originais


